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PORTARIAS ANP Nº 116, DE 05/07/00 e Nº 32, DE 06/03/01


01 TIPO DE REVENDEDOR VAREJISTA
INSCRIÇÃO CNPJ


COMBUSTÍVEL LÍQUIDO

GNV

AMBOS
                        /               -     

02 SOLICITAÇÃO DO POSTO REVENDEDOR

 FORMCHECKBOX 
REGISTRO NOVO
 FORMCHECKBOX 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
 FORMCHECKBOX 
DESINTERDIÇÃO
04 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

NOME ( firma, razão social ou  denominação comercial )

     

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO  ( nome fantasia )

     

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Nº REGISTRO JUNTO À ANP (no caso de atualização cadastral)




05 ENDEREÇO

RUA, AVENIDA ETC.
NÚMERO
COMPLEMENTO

     
     
     

BAIRRO / DISTRITO
CEP

     
     

MUNICÍPIO
UF


     
     


DDD
TELEFONE
DDD
FAX     
CORREIO ELETRÔNICO

     
     
     
     
     

06 IDENTIFICAÇÃO DO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTÍVEIS (BANDEIRA)

 FORMCHECKBOX 
   PR - BANDEIRA BRANCA

                                                   NOME DO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTÍVEIS

 FORMCHECKBOX 
   PR - VINCULADO

                                                   Nº DO CNPJ DO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTÍVEIS



07 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DA FC-PR

NOME ( pessoa física )

     

IDENTIDADE
LOCAL

     
     

CPF 
DATA
Declaro sob as penas da  lei serem verdadeiras as informações prestadas (ASSINATURA)

     
     


08 PARA USO EXCLUSIVO DA ANP

DATA DA ANÁLISE/ANALISTA RESPONSÁVEL:

___/___/___   ________________________________________

___/___/___   ________________________________________

___/___/___   ________________________________________

___/___/___   ________________________________________
NÚMERO PROTOCOLO
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INSCRIÇÃO CNPJ

     
                        /               -     

09 IDENTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

 PRODUTO
TANCAGEM TOTAL POR PRODUTO
QUANTIDADE DE BICOS

(1)



(2) 



(3)



(4) 



(5)



(6) 



(7)



10 DADOS DO POSTO SUCEDIDO  (Preenchimento apenas em caso de sucessão de postos)

RAZÃO SOCIAL

          

Nº  DO CNPJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL

     
     

RUA, AVENIDA ETC



BAIRRO/DISTRITO
MUNICÍPIO
UF
CEP

     
     
     
     

11 IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS/ACIONISTAS (caso necessário utilizar folha complementar)

1
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







2
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







3
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







4
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







5
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







6
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







7
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







8
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







9
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







10
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







11
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO







12
NOME ( pessoa física ) / NOME EMPRESARIAL ( pessoa jurídica )
CPF / CNPJ DO SÓCIO
PART. %
INGRESSO
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1 – O exercício das atividades de revenda varejista de combustível automotivo é regulamentado pelas Portarias ANP nº 116, de 05/07/00 (combustível líquido) e nº 32 de 06/03/01 (GNV), cujos textos na íntegra podem ser obtidos no site da ANP (www.anp.gov.br);

2 – Conforme artigo 5º da Portaria ANP nº 116/2000 e artigo 9º da portaria ANP nº 32/2001, o revendedor somente poderá iniciar a atividade de revenda varejista de combustível automotivo após a publicação de seu registro junto à ANP no Diário Oficial da União – DOU; 

3 – Os artigos 4º da Portaria ANP nº 116 e 7º da portaria ANP nº 32/2001 estabelecem como deve ser instruído o pedido de registro do posto revendedor junto à ANP, bem como a atualização dos dados cadastrais anteriormente informados;

4 – A documentação exigida deve ser enviada, junto com a Ficha Cadastral preenchida, para o endereço sede da ANP: Avenida Rio Branco, 65 – 12º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP:  20090-004;

5 – O modelo desta Ficha Cadastral encontra-se disponível para download no site da ANP;

6 – Instruções para Preenchimento da Ficha Cadastral de Posto Revendedor:

a) A Ficha Cadastral deve ser preenchida em duas vias, sendo a segunda via devolvida ao posto revendedor com o protocolo da entrega da documentação;

b) O nº de inscrição do posto revendedor no CNPJ deve ser anotado nas duas folhas que compõem a Ficha Cadastral;

c) Quadro 01 - TIPO DE REVENDEDOR VAREJISTA: Indicar neste quadro se o revndedor em questão comercializa exclusivamente combustível líquido, GNV ou ambos;

d) Quadro 02 - SOLICITAÇÃO DO POSTO REVENDEDOR: Indicar neste quadro o tipo de solicitação que está sendo encaminhada através da Ficha Cadastral:

· REGISTRO NOVO: caso de posto revendedor que está requerendo registro junto à ANP. Junto com a Ficha Cadastral deve ser enviado requerimento do interessado (conforme modelo disponível no site da ANP) e cópia autenticada dos seguintes documentos: cartão do CNPJ, inscrição estadual, estatuto ou contrato social registrados na junta comercial,  alterações contratuais registradas na junta comercial que comprovem o ingresso na so​ciedade dos sócios atuais (no caso de S/A – sociedades por ações – deve ser enviada uma ficha de breve relato, que pode ser obtida na junta comercial de seu Estado) e alvará de funcionamento expedido pela prefeitura municipal;

· ATUALIZAÇÃO CADASTRAL: caso ocorra alteração de algum dado informado na Ficha Cadastral posteriormente à concessão do registro pela ANP. Neste caso, somente preen​cher na Ficha Cadastral o CNPJ, nome da empresa, Nº de registro junto à ANP e o(s) res​pectivo(s) quadro(s) que contenha(m) as informações a serem alteradas. Os documentos a serem enviados junto com a Ficha Cadastral estão descritos na tabela abaixo:

Comunica alteração no Quadro: 
Enviar cópia autenticada do:

03 – Empresa
CNPJ, inscrição estadual, alvará de funcionamento e alteração contratual

04 – Endereço
CNPJ, inscrição estadual, alvará de funcionamento e alteração contratual

05 – Bandeira
--x-- (somente a Ficha Cadastral)

08 – Equipamentos
--x-- (somente a Ficha Cadastral)

10 – Sócios/Acionistas
Alteração contratual


[image: image4.png]Nacional do
Petroleo





FICHA CADASTRAL DE POSTO REVENDEDOR


FC-PR

2/2


ORIENTAÇÕES






· DESINTERDIÇÃO: caso do posto revendedor que tenha sido interditado por operar sem possuir registro junto à ANP. Para solicitar a desinterdição, o posto revendedor deve enviar junto com a Ficha Cadastral todos os documentos necessários à solicitação de novo registro, já acima mencionados.

e) Quadro 04 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: Preencher com os dados solicitados. Observações:

· O nome de fantasia deve corresponder à informação de mesma natureza constante do cartão do CNPJ;

· O campo nº de registro junto à ANP não deve ser preenchido nos casos de registro novo e desinterdição;

f) Quadro 05 - ENDEREÇO: Preencher com os dados solicitados. O endereço informado deve estar atualizado nos documentos entregues junto com a Ficha Cadastral  (CNPJ, inscrição estadual, alvará de funcionamento e contrato social/alteração contratual);

g) Quadro 06 - IDENTIFICAÇÃO DO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTÍVEIS (BANDEIRA): Preencher com os dados solicitados referente à bandeira exibida pelo posto ou optando por bandeira branca, caso não ostente a bandeira do distribuidor;

h) Quadro 07 - RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DA FC-PR: Em qualquer das hipóteses de uso desta Ficha (registro novo, atualização cadastral ou desinterdição), ela deverá ser assinada por um dos sócios do posto revendedor ou por procurador que tenha poderes para este fim, em qualquer dos casos devidamente identificado nos campos que compõem este quadro;

i) Quadro 09 - IDENTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: Neste quadro cada produto deve ocupar uma única linha, sendo nela identificadas a tancagem total utilizada para aquele produto e a quantidade total de bicos usados no seu fornecimento. A separação por produto deve considerar também suas variações, por exemplo: as informações sobre gasolina comum, aditivada e premium devem ser apresentadas em linhas separadas do quadro;

j) Quadro 10 - DADOS DO POSTO SUCEDIDO:  Este quadro somente deve ser preenchido pelo posto revendedor que esteja solicitando registro (novo ou desinterdição) para exercer atividade em endereço onde outro posto revendedor já tenha operado. Deve também ser encaminhada à ANP cópia autenticada de documento emitido por órgão público (federal, estadual ou municipal) ou da alteração contratual da empresa antecessora, que comprove o encerramento das atividades da empresa anterior no referido endereço;

k) Quadro 11 - IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: Preencher este quadro com os dados de cada sócio/acionista que formam o quadro societário do posto revendedor. Caso o quadro não seja suficiente para relatar todos os sócios/acionistas, utilize folha avulsa para complementar as informações. Observações:

· O campo Part. % deve ser preenchido com a participação percentual de cada sócio/acionista no capital da empresa;

· O campo Ingresso deve ser preenchido com a data de ingresso de cada sócio/acionista na empresa.

 7 – O protocolo desta Ficha Cadastral não serve como comprovação de registro ou desinterdição;

8 – Outras informações sobre o processo de registro de postos revendedores podem ser obtidos junto ao Centro de Relações com o Consumidor da ANP pelo telefone 0800-900-267.

DOCUMENTOS ENTREGUES:





Requerimento





Ficha Cadastral FC-PR





CNPJ





Inscrição Estadual





Contrato Social e Alterações





Alvará de Funcionamento





03 PARA USO EXCLUSIVO DA ANP








3
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